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ATA N.º 9/2016   
DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS, 
REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2016  

 
 ---------------- Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezasseis, nesta Vila de Porto 
de Mós, nos Paços do Concelho e Sala de Sessões, realizou-se a reunião ordinária pública da 
Câmara Municipal, sob a Presidência do Senhor Presidente JOÃO SALGUEIRO, secretariada 
pelo Secretário Municipal NEUZA JOSÉ DOS REIS MORINS, achando-se presentes os 
Vereadores Senhores, ALBINO PEREIRA JANUÁRIO, ANABELA DOS SANTOS 
MARTINS, RUI FERNANDO CORREIA MARTO, ANTÓNIO JOSÉ JESUS FERREIRA, 
RITA ALEXANDRA SACRAMENTO ROSA CEREJO E NÉLIA MARIA DA PIEDADE 
NOGUEIRA. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- À hora marcada e depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Senhor 
Presidente declarou aberta a reunião, tendo sido tratados os seguintes assuntos: ----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DA ATA DA REUNIÃO ANTERI OR 
– Após análise da ata da reunião anterior, foi a mesma aprovada na sua redação final. --------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------- OBRAS PARTICULARES   ----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- PROCESSO N.º 01/2014/77 - Rita Susana Oliveira Filipe Nif: 206 035 080, na 
qualidade de titular, requer a isenção/redução das taxas devidas, referentes à legalização da 
ampliação da unidade industrial de panificação sita em Cabeceiras freguesia de Calvaria de 
Cima, ao abrigo do art.º 17.º do R.T.T.O.R.M.P.M. ---------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado concordar com a proposta e isentar das taxas referentes à ampliação da 
Unidade Industrial de acordo com os critérios fixados em reunião de Câmara de 6 de março de 
2015.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- PROCESSO N.º 01/2015/54 – Rocha Verde, Soc. Transformadora de Mármores, 
Lda. NIPC: 501 682 996, na qualidade de titular, requer a aprovação da legalização e 
ampliação da unidade industrial, do tipo 2, localizada em Ferraria – Porto de Mós. ------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado aprovar condicionado ao parecer dos Serviços Técnicos.  ------------------  
 ---------------- Não tomaram parte da deliberação os Vereadores Eng.º Rui Fernando Correia 
Marto e Eng.º António José Jesus Ferreira que se ausentaram da sala. ----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

---------------------PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA  ---------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- PROCESSO N.º 09/2016/01 – Cruz & Cordeiro, Lda NIPC: 502 042 672, requer 
a aprovação do pedido de informação prévia, referente à ampliação das instalações pecuárias 
(exploração suinícola), sita na Rua da Ameixoeirinha - Fonte Falsa, Juncal.  --------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado ser viável condicionado ao cumprimento do parecer dos Serviços 
Técnicos. ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

---------------------------PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS ------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – PROJETO DE 
EXECUÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVENTES DA PISCINA E ZONA DESPORTIVA 
MUNICIPAL - Deliberado emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 10 do artigo 35.º 



MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS – CÂMARA MUNICIPAL 

 

Reunião de 5 de maio de 2016  181

da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, à Prestação de Serviços para o Projeto de Execução dos 
Espaços Envolventes da Piscina e Zona Desportiva Municipal, com a abstenção dos Vereadores 
do Partido Social Democrata. ------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------- DIVERSOS -------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- ROTARY CLUB DE PORTO DE MÓS – JANTAR FESTIVO – Presente uma 
proposta do Vereador com os Pelouros de Economia e Finanças, Cultura e Turismo, Dr. Albino 
Januário, no seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- “O Rotary Club de Porto de Mós, solicitou, por ofício datado de 27 de Abril 
corrente, a cedência do Castelo para nesse espaço realizar um evento, no próximo dia 08 de 
Julho, das 19h00 às 24h00, denominado de "Jantar Festivo". ---------------------------------------------  
 ---------------- Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- 1. O evento, nos termos em que está caraterizado no pedido anexo, se enquadra no 
artigo 11º, alínea b), do respetivo Regulamento Municipal em vigor para o efeito; -------------------  
 ---------------- 2. A Associação requerente tem sede no Município e aqui desenvolve a sua 
atividade sem fins lucrativos com objeto social e humanista; ---------------------------------------------  
 ---------------- 3. A natureza e dimensão do evento se reveste de interesse para o Município, uma 
vez que potência a divulgação e promoção do nosso Castelo - monumento nacional, como pólo 
de interesse cultural e turístico; ----------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Proponho que o Executivo Municipal delibere ceder o espaço solicitado para o fim 
em vista e isentar a requerente do pagamento das respetivas taxas de utilização.” --------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado concordar com a proposta e isentar as taxas de utilização. ------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE PORTO  
DE MÓS E A UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA - FEDERAÇÃ O PORTUGUESA 
DE CICLISMO, DESTINADO PARA A ORGANIZAÇÃO DA “4.º E TAPA DA TAÇA 
CYCLIN’PORTUGAL DHI” – Deliberado efetuar o pagamento no montante de quatro mil,  
novecentos e cinquenta euros.  -----------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Mais foi deliberado aprovar o protocolo e autorizar o Senhor Presidente da Câmara 
a outorgar o mesmo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- RELATÓRIO DE ANÁLISE DO INICIO DO PROCEDIMENTO E 
PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL DE REVISÃO DO REGULAMENT O 
TARIFÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENT O DE ÁGUA, 
DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS E DE RECOLHA DE RE SÍDUOS 
SÓLIDOS NO MUNICIPIO DE PORTO DE MÓS – Deliberado submeter a Discussão 
Pública.----------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- ALIENAÇÃO DE LOTES DA ZONA INDUSTRIAL DO JUNCAL – Presente 
uma informação da Assistente Técnica, Madalena Oliveira, no seguinte teor: -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- “Atendendo ao fato de existirem 2 empresas interessadas na aquisição de lotes da 
Zona Industrial do Juncal e devido à urgência das mesmas em outorgar a escritura ainda do 
corrente mês, solicito a V. Exa. que se digne remeter o assunto à próxima Reunião de Câmara, 
para que se delibere proceder à abertura do concurso para apresentação de candidaturas, nos 
termos do Regulamento, pelo prazo conveniente, com publicação de aviso em pelo menos 1 
Jornal Regional/Local a escolher (conforme lista em anexo).  --------------------------------------------  
 ---------------- Assim e tendo em consideração as condições especiais de venda dos lotes da Zona 
Industrial, deve o executivo camarário deliberar no sentido de definir o preço por metro 
quadrado.--------------------------------------------------------------------------------------------------------   
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 ---------------- Mais informo, que os lotes em condições de alienar são os lotes 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
11, 12, 13, 14 e 15 da Zona Industrial do Juncal.” -----------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado abrir concurso para apresentação de candidaturas pelo prazo de três 
dias úteis e ao preço de sete euros e cinquenta cêntimos o metro quadrado. ---------------------------  
 ---------------- Mais foi deliberado publicar num jornal diário. ----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- COLEÇÕES ARQUEOLÓGICAS  - Presente uma informação da equipa de 
trabalho do Projeto de requalificação do edifício da Central termoelétrica relativa às diversas 
coleções arqueológicas em depósito noutras instituições, designadamente: no Museu Nacional 
de Arqueologia (Lisboa); no Museu Tavares Proença Júnior (Castelo Branco); no Museu Santos 
Rocha (Figueira da Foz); no Instituto Politécnico de Tomar e no Laboratório Nacional de 
Energia e Geologia, tornando-se necessário diligenciar no sentido de as conhecer e inventariar 
com vista à sua integração em futuras exposições, permanente ou temporárias, do novo Museu, 
através da recuperação, cópia ou cedência temporária. -----------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado tomar conhecimento. ----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A SPE – SOCIEDADE 
PORTUGUESA DE ESPELEOLOGIA - Presente uma informação da equipa de trabalho do 
Projeto de requalificação do edifício da Central termoelétrica relativa à proposta de 
concretização de um protocolo de colaboração com a SPE – Sociedade Portuguesa de 
Espeleologia, no âmbito do desenvolvimento da proposta museológica a contemplar no novo 
Museu.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- -   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado tomar conhecimento e concordar com a elaboração de protocolo a 
apresentar posteriormente. ----------------------------------------------------------------------------------------  
 ----------------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------------------- FINANÇAS MUNICIPAIS  ---------------------------------  
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- TESOURARIA – A Câmara tomou conhecimento do movimento dos fundos, por 
intermédio do Resumo Diário da Tesouraria. ----------------------------------------------------------------  
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- APOIOS FINANCEIROS ÀS ASSOCIAÇÕES DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DO CONCELHO COM REFERÊNCIA AO ANO DE 20 16 – Presente 
uma proposta do Vereador com os Pelouros de Economia e Finanças, Cultura e Turismo, Dr. 
Albino Januário, no seguinte teor: -------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- “Considerando que as três Associações dos Bombeiros Voluntários do Concelho, 
sediadas, em Porto de Mós, Mira de Aire e Juncal, prestam relevantes serviços à população no 
domínio do socorro e da emergência; ---------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Considerando que para a operacionalidade e a eficácia desses serviços devem ser 
mantidas e carecem de consideráveis recursos técnicos e humanos num contexto social cada vez 
mais exigente; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Considerando que as Associações de Bombeiros Voluntários existentes no 
Concelho desenvolvem a sua meritória ação num ambiente de grandes dificuldades financeiras. 
 ---------------- Proponho:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Que o Executivo Municipal delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro 
para o ano de 2016, no montante global de 100.000,00€ (cem mil euros) às três Associações 
referidas, sendo 36.000,00€, para a Associação de Porto de Mós, 30.000,00€ para a Associação 
de Mira de Aire e 34.000,00€ para a Associação com sede no Juncal, considerando os critérios 
de distribuição aprovados pela Câmara Municipal em 25 de Agosto de 2014; -------------------------  
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 ---------------- Que, em consequência e para regulamentação destes apoios, aprove a respetiva 
minuta de Protocolo de Colaboração, a qual se encontra anexa.” -----------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Deliberado atribuir os apoios propostos e aprovar os protocolos conjuntos 
autorizando o Senhor Presidente da Câmara a outorgar os mesmos, com o voto contra da 
Vereadora Dra. Nélia Maria da Piedade Nogueira, que apresentou uma declaração de voto.  ------  
 ---------------- Não tendo tomado parte da deliberação os Vereadores Dra. Anabela dos Santos 
Martins e António José Jesus Ferreira:---------------------------------------------------------------------
--------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- “Declaração de Voto da Vereadora do PSD, Nélia Nogueira- ------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Mais uma vez e como têm sido hábito nos últimos anos, a distribuição do subsídio 
que a Câmara Municipal atribui às Associação de Bombeiros do Concelho é feita de uma forma 
completamente desajustada da realidade destas no plano Concelhio. Sendo a Câmara uma 
entidade pública, deveria ter como preocupação principal, que a distribuição do subsídio 
atribuído fosse feita de uma forma, equitativa e igualitária pelos 3 corpos de bombeiros, tendo 
em conta a realidade de cada corporação e o trabalho que cada uma realiza em prol da 
população do Concelho e esses fatores não são considerados na distribuição do subsídio, o que 
provoca grandes injustiças. Tive o cuidado de recolher alguns dados sobre as três Associações 
relativos a 2014, onde de uma forma fácil se pode verificar o que refiro relativamente à falta de 
equidade:--------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Operacionalidade Ocorrências  % 
Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 1850 52% 
Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 899 25% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 840 23% 
Total  3589 100% 
Operacionalidade Efetivo  % 
Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 79 45% 
Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 51 29% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 47 27% 
Total  177 100% 
Operacionalidade  Viaturas % 
Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 27 44% 
Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 19 31% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 15 25% 
Total 61 100% 
Território  População  % 

Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 15851 65% 

Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 5072 21% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 3340 14% 
Total 24263 100% 
Território Área  % 
Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 15805 60% 
Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 7713 29% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 2663 10% 
Total  26181 100% 

Território  
10% 5.500,00 € 
Rede Viária % 

Bombeiros Voluntários de Porto de Mós 338768 70% 
Bombeiros Voluntários de Mira de Aire 84299 17% 
Bombeiros Voluntários do Juncal 61169 13% 
Total  484236 100% 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Já por diversas vezes foram apresentadas alternativas, para eliminar estas injustiças 
e repor a equidade na distribuição do subsídio, no entanto nunca foram aceites pelo executivo do  
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PS. -----------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Assim e porque penso que o dinheiro público deve ser distribuído de uma forma 
equitativa e igualitária, como recomendam as boas regras de gestão pública, princípio que esta 
distribuição não reflete, voto contra esta distribuição extremamente injusta. -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- 05/05/2016 -------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- Nélia Maria da Piedade Nogueira.” -------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 ---------------- Todas as deliberações que não tenham qualquer anotação foram aprovadas por 
unanimidade. --------------------------------------------------------------------------------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- De modo a permitir a sua imediata execução, a Câmara resolveu aprovar a Ata em 
Minuta no final da Reunião. --------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ---------------- ENCERRAMENTO – E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a reunião, pelas dezasseis horas e vinte minutos, da qual para constar, se lavrou a 
presente Ata. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------   
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__________________________________ 
 


